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INST~UMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSíVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA
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PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

FRANCISCO IVENS DE SÁ DIAS BRANCO

E

MARIA CONSUELO SARAIVA LEÃO DIAS BRANCO

DATADO DE
22 DE SETEMBRO DE 2014
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSAO DE D EMrtIRESlE IMÓV 15
SIMPLES, N,ÃO CONVERSíVEIS EM AÇÕE~, EM SÉRIE ÚNICA, DA EsFI E~
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL, PARA DISTR I ~ç.'t:
PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA IDIBRA PARTICIP {C'i:.
S.A.

Pelo presente instrumento particular, como emissora:

(1) IDIBRA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta
perante a Comissãode ValoresMobiliários("CVM"), com sede no Municípiode Eusébio,Estadodo_'"Ceará, na Rodovia BR 116, Km 18, s/n, Edifício M. Dias Branco, 1° andar, bairro JaliOl:f,'CEr

C) J-l O)
61760-000, inscrita no cadastro de PessoasJurídicasdo Ministério da Fazenda("CNPJ/MF~);sobC)

• I~l
o nO06.258.768/0001-46, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social, flglo,seu~
Diretor Presidente, Sr.FranciscoIvens de SáDiasBranco("Emissora"); :~ t; --'

Pl c~
Comoagente fiduciário representando a comunhão dos interessesdos titulares das debêrit"liiêsda.r-\-' .
presente primeira emissão de debêntures simples, não conversíveisem ações, em série ~njca; da
espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional ("Debenturistas" e "Debêfit~~s",~
respectivamente), que será objeto de distribuição pública com esforços restritos de c~pação.r-
("Emissão" e "Oferta Restrita'~ respectivamente, podendo ser genericamente ijfeiida~
simplesmente como "Oferta Restrita"), nos termos da Lei nO 6.404, de 15 de dezeinbg deco. --'
1976, conforme alterada, e da Instrução CVM nO 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alterada ("Lei das Sociedades por Ações" e "Instrução CVM 476", respectivamente);

(2) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS,
sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidadedo Rio de Janeiro, Estadodo Rio de
Janeiro, na Avenida das Américas, nO4.200, Bioco 08, Ala B, Salas 303 e 304, CEP22640-102,
inscrita no CNPJ/MFsob o nO 17.343.682/0001-38, neste ato representada nos termos de seu
Estatuto Social, por sua procuradora, Sra. camila de Souza("Agente Fiduciário");

Como fiador,

(3) FRANCISCO IVENS DE SÁ DIAS BRANCO, brasileiro, empresário, casado, portador da
cédula de identidade RGnO64.035 SPSP-CE,inscrito no cadastro de PessoasFísicasdo Ministério
da Fazenda("CPF/MF") sob o nO000.165.433-00, residente e domiciliado na Cidadede Fortaleza,
Estado de Ceará, na Avenida Beira Mar, nO3500, apartamento nO 1600, bairro Meireles, CEP
60165-121 ("Fiador");

E, exclusivamente para os fins do disposto no artigo 1.647, III do CódigoCivil (conforme definido
abaixo),

(4) MARIA CONSUELO SARAIVA LEÃO DIAS BRANCO, brasileira, empresária, casada,
portadora da cédula de identidade RG nO 2003002213040 SSP-CE,inscrita no CPF/MFsob o
nO272.898.853-68, residente e domiciliada na Cidade de Fortaleza, Estadodo Ceará, na Avenida
Beira Mar,nO3500, apartamento nO1600, bairro Meireles,CEP60165-121 C'Cônjuge Anuente").

Vêm por esta e na melhor forma de direito firmar o presente "Instrumento Particular de Escritura
da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveisem Ações, em Série Única, da
EspécieQuirografária, com Garantia Fi~ejUSSÓriaAdic' nal, para D~UiÇãO Públic ~r;n ~IS ~

~,j,0- (/.;J
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Restritos de Colocação, da Idibra Participações S.A." ("Escritura de Emissão''), que s rá r~TtrólS EDO
pelas seguintes cláusulas e condições: <"ú PROTE i""

'StBIO _c~.
1.

1,,

1.1. A Oferta Restrita e a celebração da presente Escritura de Emissão serão realizadas
com base nas deliberações da Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 22
de setembro de 2014 ("AGE''), na qual foram deliberadas (a) a aprovação da Emissão e da
Oferta Restrita, bem como de seus termos e condições; e (b) a autorização à Diretoria da
Emissora para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações
consubstanciadas na AGE, em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei das

':JSociedades por Ações. :"O t--DC;
DOS REQUISITOS U 0;.'~--~

A Oferta Restrita será realizada com observância dos requisitos abaixo:

Arquivamento e Publicação

Inscrição e Registro da Escritura de Emissão

::u-- ,."
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2.l.1.1.A ata da AGE será arquivada na Junta Comercial do Estado'do
Ceará ("JUCEC'') e publicada no (I) Diário Oficial do Estado do Ceará;:e' (ii)
jornal "O Estado", nos termos dos artigos 62, inciso I, e 289 da Lei dâs
Sociedades por Ações. 70}:,,- C1

<-o
2.1.2.

2.1.1.

2.1.
2.

2.1.2.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos
("Aditamentos'') deverão ser inscritos na JUCEC, de acordo com o
disposto no inciso 11e parágrafo 30 do artigo 62 da Lei das Sociedades por
Ações. A Emissora entregará 1 (uma) via original registrada da presente
Escritura de Emissão e eventuais Aditamentos ao Agente Fiduciário em até
15 (quinze) Dias Úteis, contados da data da efetiva realização dos referidos
registros.

2.1.2.2. Em virtude da garantia fidejussória de que trata a Cláusula 4.10
abaixo, a presente Escritura de Emissão será também registrada, a
expensas da Emissora, no competente Cartório de Registro de Títulos e
Documentos das Cidades de Eusébio e Fortaleza, ambas no Estado do
Ceará, e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no prazo
máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados de sua assinatura. A Emissora
entregará 1 (uma) via original registrada da presente Escritura de Emissão
ao Agente Rduciário em até 15 (quinze) Dias Úteis, contados da data da
efetiva realização de referidos registros.

2.1.3. Dispensa Automática de Registro na CVM e Registro na ANBIMA -
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
("ANBIMA")

2.1.3.1. A Oferta Restrita está automaticamente dispensada de registro na
CVM de que trata o artigo 19 da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
conforme alterada, na forma do artigo 60 da Instrução CVM 476, por se
tratar de oferta pública de distribuição co esforços restritos de c ocação. ~

~(j 2



,.
\

MICROFILMADO : :: .. ~IC~C~N/)O.<o
6-, . . . . g:,"" o 0-

Cart6no ~r~s &l,r~i~c~O~ILMADO~~B ~. '~A;l~; F;CUNOOFllH~ \
Fortaleza ..C~rr Ü TABElIÃOOfiCIAL

NO O 1 fi fi O 4 R, T. O REGISTRODEIMOVEIS
TiTULOSEO

2.1.3.2. A despeito do quanto disposto no parágrafo primeiro, in 'so (i)PIlOTES
parágrafo segundo do artigo lOdo "Código ANBIMA de Regul SsIO ..
Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de
Valores Mobiliários", em razão da inexistência de diretrizes específicas para
tanto pelo Conselho de Regulação e Melhores Práticas, nos termos do
parágrafo primeiro do artigo 90 do referido código, a Oferta Restrita não
será objeto de registro na ANBIMA.
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2.1.4. Registro para Colocação Primária, Negociação Secundária e
Custódia Eletrônica

2.1.4.1. As Debêntures serão registradas para (a) distribuição públiéá2çum
esforços restritos no mercado primário por meio do MDA - Mód~1>~!Je
Distribuição de Ativos C'MDA"), administrado e operacionalizadi!.)ela
CETIP S.A. - Mercados Organizados C'CETIP"), sendo a distri!:,~ição
liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) negociação, obse)i<Jdo
o disposto na Cláusula 3.9.2 abaixo, no mercado secundário por niêici do
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários ("CETIP21''), administ~âC?..:e
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na cEiilP: ~r.,!..

3. DAS CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO ~ ~;
O

3.1. Objeto Social da Emissora

3.1.1. A Emissora tem por objeto social (a) a construção civil, a incorporação
imobiliária, a compra e venda de bens imóveis, o loteamento de glebas de terra; (b)
a administração de bens próprios, sua locação e arrendamento; (c) a representação
por conta própria e o comércio atacadista de máquinas, equipamentos, ferramentas
e insumos empregados na indústria da construção civil, importados diretamente ou
adquiridos no mercado interno; (d) a locação de máquinas, equipamentos e
ferramentas empregados na indústria da construção civil; (e) a participação no
capital de outras sociedades, podendo ou não exercer o seu controle societário,
tendo as empresas investidas objeto social correlato ao desta sociedade, ou não; e
(f) o comércio e a indústria de produtos alimentícios, especialmente massas e
biscoitos.

3.2. Número da Emissão

3.2.1. Para todos os fins, esta é a primeira emissão pública de debêntures da
Emissora.

3.3. Número de Séries

3.3.1. A Emissão será realizada em série única.

3

3.4. Montante Total da Emissão

3.4.1. O montante total da Emissão será de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo).
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3.7.1. O escriturador mandatário das Debêntures será a Itaú Corretora de Vãlo,es
S.A., instituição financeira, com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de:São
Pauio, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 3.400, 10° andar, inscrita no CNPJ{MF
sob o nO61.194.3S3{0001-64 ("Escriturador Mandatário"). i~~.'

: '.1 ! " ~
3.8. Destinação dos Recursos Co? .•

" ~,
3.8.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da presente Eriirssão
serão destinados (a) à liquidação de empréstimos concedidos ou tomad0S;Jl:ela
Companhia; (b) ao financiamento do capital de giro da Companhia; e 'CtFà-........•. ,.
realização de investimentos pela Companhia. <::: g
3.8.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário os documentos que forem
necessários para comprovar a aplicação dos recursos obtidos por meio da presente
Emissão na forma do disposto na Cláusula 3.8.1 acima.

3.9. Registro para Distribuição e Negociação

3.9.1. As Debêntures serão registradas: (i) para distribuição no mercado primário
por meio do MOA, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da
cmp; e (li) para negociação em mercado secundário por meio do cmp 21, sendo
as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas
eletronicamente na cmp.

3.5. Quantidade de Debêntures

3.5.1. Serão emitidas 50.000 (cinquenta mil) Debêntures.

3.6. Banco Liquidante

3.6.1. O banco liquidante da presente Emissão será o Itaú Unibanco S.A.,
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nO 100, Torre Olavo Setubal, inscrita no
CNPJ{MFsob o nO60.701.190{4816-09 ("Banco Liquidante").

3.7. Escriturador Mandatário

.'

3.9.2. As Debêntures somente poderão ser negociadas em mercado de balcão
organizado depois de decorridos 90 (noventa) dias de sua subscrição ou aquisição
pelos Investidores Qualificados (conforme termo abaixo definido), nos termos dos
artigos 13 a 15 da Instrução CVM 476, e do cumprimento, pela Emissora, das
obrigações do artigo 17 da Instrução CVM 476.

4

3.10. Colocação e Procedimento de Distribuição

3.10.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos
de colocação, sob o regime de melhores esforços, com intermediação de instituição
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários
("Coordenador Lider"), nos termos do "Instrumento Particular de Coordenação,
Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia
Fidejussória Adicional, sob o Regime de Melhores Esforços, da Primeira Emissão da
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Idibra Participações SA" C'Contrato de Distribuição"), tendo como público I~ PR1 S'J{)..!''lc
os Investidores Qualificados. <l£ -
3.10.2. Nos termos do artigo 4° da Instrução CVM 476 e para fins da Oferta
Restrita, serão considerados "Investidores Qualificados" os referidos no artigo
109 da Instrução CVM nO 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada,
observado que: (a) todos os fundos de investimento, ainda que se destinem a
investidores não qualificados, serão considerados investidores qualificados; e (b) as
pessoas naturais e jurídicas mencionadas no item (iv) de referido artigo 109
obrigatoriamente subscreverão e integralizarão, no âmbito da Oferta Restrita,
Debêntures no montante mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
observado que fundos de investimento cujas decisões de investimento sejam
tomadas pelo mesmo gestor serão considerados como um único investidor Pllr~9S
fins dos limites previstos nesta Escritura e no Contrato de Distribuição. g~

c l_~

3.10.3. O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descriF9~Í1a
Instrução CVM 476. O Coordenador Líder poderá acessar até no máxiM9:.50
(cinquenta) Investidores Qualificados, sendo possível a subscrição ou aquisi@'das
Debêntures por, no máximo, 20 (vinte) Investidores Qualificados. :( :':

l" I ~ :

"1 ••. I

3.10.4. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, os Investldóres
Qualificados assinarão declaração atestando estar cientes de que (a) a :9ferta
Restrita não foi registrada perante a CVM; e (b) as Debêntures estão suifttaSia
restrições de negociação previstas na regulamentação aplicável e nesta ESCri~e
Emissão.

3.10.5. A Emissora não poderá realizar, nos termos do artigo 9° da Instrução CVM
476, outra oferta pública da mesma espécie de valores mobiliários objeto da Oferta
Restrita dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da
Oferta Restrita, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM.

3.10.6. A Emissora compromete-se a não realizar a busca de investidores por meio
de lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a utilização de
serviços públicos de comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas
abertas ao público na rede mundial de computadores, nos termos do artigo 2°,
parágrafo único, da Instrução CVM 476.

3.10.7. Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais
acionistas da Emissora.

4. DAS CARACTERÍSTICASDAS DEBÊNTURES

4.1. Caracteristicas Básicas

4.1.1. Valor Nominal Unitário

4.1.1.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um
mil reais) na Data de Emissão (conforme termo definido abaixo) C'Valor
Nominal Unitário").

5
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4.1.2. Data de Emissão

4.1.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão
Debêntures será 8 de outubro de 2014 ("Data de Emissão'').

4.1.3. Prazo e Data de Vencimento

Forma e Emissão de Certificados

Comprovação de Titularidade das Debêntures

4.1.4.

4.1.5.

4.1.3.1. O vencimento final das Debêntures ocorrerá ao término do prazo
de 3 (três) anos contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 8
de outubro de 2017 ("Data de Vencimento''), ressalvadas as hipóteses
de resgate antecipado facultativo, prevista nas Cláusulas 4.5.1.5 e 4.11
abaixo, e vencimento antecipado, previstas nas Cláusulas 4.12.1 e 4.12.2
desta Escritura de Emissão. Na Data de Vencimento, a Emissora obri@iê:a
proceder ao pagamento das Debêntures que ainda estejam em circ~;(.;&o
pelo saldo de seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos: juros
Remuneratórios devidos (conforme tenmo definido abaixo), calcula~~s:'na
forma prevista nesta Escritura de Emissão. '.'::: '

.-; ,
c.. ,
C~.;
'1•• ~. í

4.1.4.1. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escriturõl,
sem a emissão de certificados. . < •. ,;

~ ~~~~
.uC)
'--o

4.1.5.1. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será
comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido pelo
Escriturador Mandatário. Adicionalmente, será reconhecido como
comprovante de titularidade de Debêntures custodiadas eletronicamente na
CETlP o extrato em nome do Debenturista, expedido pela CETlP.

~
N
~
c.o
co

4.1.6. Conversibilidade

4.1.6.1. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de
emissão da Emissora.

4.1.7. Espécie

4.1.7.1. As Debêntures serão da espeCle quirografária e contarão com
garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58 da Lei das
Sociedades por Ações.

4.1.8. Participação nos Lucros

4.1.8.1. As Debêntures não farão jus à participação nos lucros da Emissora.

4.2. Subscrição e Direito de Preferência

4.2.1. As Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo a partir do início de sua
distribuição, até o término do prazo de colocação, em observância ao plano de
distribuição previamente acordado entre a Emissora e o Coordenador Lider,
confonme estabelecido no Contrato de Distribuição, bem como as disposições da
Instrução CVM 476, observado o disposto na Cláusula 3.10.2 e 3.10.3 acima. As
Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo de

~
6
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colocação estabelecido no Contrato de Distribuição, pelo seu Valor Nomina unit~f~~~?O ~ '
acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a ~e .
Emissão até a data da efetiva integralização. £BIº-:.SY

4.2.2. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures.

4.3. Integralização e Forma de Pagamento

4.3.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional,
no ato de subscrição, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à CETIP.

4.4. Atualização do Valor Nominal

Remuneração

4.4.1. Não haverá atualização monetária do Valor Nominal
Debêntures.

Juros Remuneratórios

4.5.

4.5.1.

Unitário :9.~s;2 (' i
OG'
{.1 D:
I I __ .1

~ :~'J
):>- :-..•... -
i~~()
53: I,

4.5.1.1. Sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão, ;.-

juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 110% 'das
taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia;~"óver

_1_ ;
extra-grupo'~ expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentQ~e
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamen% pela
CETIP ("Taxa DI" e "Juros Remuneratórios", respectivamentet. ~s
Juros Remuneratórios serão calculados de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Data de Emissão até a
data do seu efetivo pagamento. Os Juros Remuneratórios serão pagos na
Data de Vencimento ou na data em que for liquidado o evento de
Repactuação, sendo certo que, nesse último caso, serão pagos os Juros
Remuneratórios apenas aos Debenturistas que exercerem a Opção de Não
Repactuação (conforme definido abaixo) e em relação às Debêntures
objeto da Opção de Não Repactuação, conforme Cláusula 4.6.4 abaixo,
sem prejuízo das hipóteses de resgate antecipado facultativo, prevista na
Cláusula 4.11 desta Escritura de Emissão, e de vencimento antecipado,
previstas na Cláusula 4.12 desta Escritura de Emissão. Os Juros
Remuneratórios serão calculados de acordo com a seguinte fórmula:

J = VNe x (FatorDI - 1)

onde:

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios devidos na respectiva Data de
Pagamento de Juros Remuneratórios, calculado com 8 (oito) casas
decimais sem arredondamento;

VNe = saldo do Valor Nominal Unitário, informado/calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento; e

,,,
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FatorDI = produtório dos fatores das Taxas DI-Over da Data de Emissão,
inclusive, até a data de cálculo dos Juros Remuneratórios exclusive,
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calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apura o darITU~~gi_DO~ '
seguinte forma: ~(;o."<:81

Fator DI= fr(1+ 10. xL),_, 100

onde:

k = número de ordem dos fatores das Taxas DI-Over, variando de 1 até
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TOI, = (DI, + I)'" -1
100

k = 1, 2, ..., n;

onde:

p = 110,00 (cento e dez inteiros);

n = número total de Taxas DI-Over, sendo "n" um número inteiro;

~ ~.
TOI, = Taxa DI-Over, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8C(oito)..c .
casas decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma; '2' ("':::DC'":;!°._-

I ;.;..nç.
J> ;',
-c C 1

=i ~~:
:v C;:r"...:b );;0

<-0
0.

\\n";

DI, = Taxa DI-Over de ordem k, divulgada pela CETIP, expressa na forma
percentual ao ano, válida por 1 (um) Dia Útil (ovemight), utilizada com 2
(duas) casas decimais;

[I + (TDl. x .J?...)]
O fator resultante da expressão IDO é considerado com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento.

[/+(TDI. xL)]
Efetua-se o produtório dos fatores diários 100 ,sendo que a
cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis)
casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até
o último considerado.

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante
"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas
decimais divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo.

4.5.1.2. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando do
pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de
Emissão, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária
produzida pela última Taxa DI conhecida até a data do cálculo, não sendo
devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora
quanto dos Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI.

d«tCl
8
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N ... d - / d' I - d'" DI TiTULOSE004.5.1.3. a ausenCla e a~uraçao e ou IVUgaçao a ,axa r praz~ROTES'
superior a 10 (dez) Dias Uteis da data esperada para sua divulgaç ffl- c'i:-~
ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua aplicação p 810.
imposição legal ou determinação judicial, o Agente Fiduciário deverá
convocar Assembleia Geral de Debenturistas (conforme termo definido
abaixo), em até 2 (dois) Dias Úteis contados da ciência de qualquer um dos
eventos previstos no início desta Cláusula 4.5.1.3, para os Debenturistas
definirem, de comum acordo com a Emissora, o novo parâmetro de
remuneração das Debêntures a ser aplicado. Até a deliberação sobre o
novo parâmetro a ser utilizado, para o cálculo do valor de quaisquer
obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, será utilizada a mesma
taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida até a data da
Assembleia Geral de Debenturistas, não sendo devidas quãB~&r ->
compensações entre a Emissora e os Debenturistas, quando da div~fção O)

posterior da Taxa DI. . '~:; ê);:.;. ~
4.5.1.4. caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realizaÇãQ'da --'
Assembleia Geral de Debenturistas, referida assembleia não ser~ mais o&-

realizada e será cancelada, e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, pá.s~árá
a ser utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios das DebêOlures,
permanecendo, como fator de correção das Debêntures, a última Ta*ã~bI

..""
conhecida anteriormente a ser utilizada até data da divulgação. r;- ~::06
4.5.1.5. Caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva entre a EmiSsoG e
os Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por
cento) das Debêntures em Circulação, a Emissora resgatará
antecipadamente e, consequentemente, cancelará antecipadamente a
totalidade das Debêntures em Circulação, sem qualquer tipo de ônus,
sobretaxa pelo resgate antecipado, multa ou prêmio de qualquer natureza,
no prazo de 20 (vinte) Dias Úteis a contar da data da realização da
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo saldo do Valor Nominal
Unitário nos termos desta Escritura de Emissão, acrescido dos Juros
Remuneratórios calculados pro rata temporis, conforme definido
acima. Nesta hipótese, para cálculo dos Juros Remuneratórios aplicáveis às
Debêntures a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, será
utilizada a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI divulgada
oficialmente.

4.5.2. Ausência de Novação

4.5.2.1. O Fiador desde já concorda com o disposto nas Cláusulas 4.5.1.2 a
4.5.1.5 acima, bem como na Cláusula 4.6 abaixo, declarando que o
disposto nas referidas cláusulas não importará em novação, conforme
definida e regulada nos termos do artigo 360 e seguintes da Lei n.o
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada ("Código Civil"),
mantendo-se a garantia válida e em pleno vigor, inclusive no caso de
acarretar obrigação à Emissora de resgatar as Debêntures, conforme acima
ou abaixo previsto, conforme o so, ou no caso de inadimplemento, pela9'



MICROFILMADO SOB O
N° O 1 6 6 O 4 RID

MICROFILMADO

CartórioMO~~cºrJ~ ~ R~D
Fgr1S"lAZo;l 4 Ct:

J

• •• ••• •...;;ÇUND~",
: : :: ~v : <c ,_

• • • •• (J • ç;..-.. '-'=.... r.'O

$CARLOS FACUNDO FILHO%
o TABELlÃOOFICIA~

REGISTROOE IMÓVEIS
1iTULOSEDOCUM,

Emissora, de tal obrigação. O Fiador desde já concorda e se obriga a m r PR01ES10,.'
todos e quaisquer documentos necessários à efetivação do disposto ne StBIO. C'i:.1''
cláusula, incluindo as obrigações previstas nas Cláusulas 4.5.1.2 a 4.5.1.5
acima e na Cláusula 4.6 abaixo.

4.6. Repactuação
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4.6.1. A Emissora, por meio da assembleia geral de seus acionistas, deverá
deliberar sobre as condições da repactuação das Debêntures, para o fim de adequar
a remuneração das Debêntures às condições de mercado ("Condições de
Repactuação"), conforme verificado pela Emissora ao final de cada períod~e
Repactuação ("Repactuação"). ~ 8

\. J Dl
4.6.1.1. Para os fins desta Escritura de Emissão, define-se "Período,: de'- - 'Repactuação" como sendo o intervalo de tempo de 12 (doze) meses que

7'
se inicia na Data de Emissão e termina em 8 de outubro dECl015,
exclusive, no caso do primeiro Período de Repactuação, e, para os ~r\;,~iS
Períodos de Repactuação, o intervalo de tempo que se inicia no <tÍiâ' do
término do Período de Repactuação imediatamente anterior, inciu~~;; e
termina 12 (doze) meses após o término do Período de Repaetvaçiío
imediatamente anterior, exciusive, ou na Data de Vencimento, inélüSl\ie,
conforme o caso. cada Período de Repactuação sucede o anteri.g gn
solução de continuidade, até a Data de Vencimento, a cada 12 (doze)
meses, contados da Data de Emissão.

4.6.2. A Repactuação deverá ser deliberada pela assembleia geral de acionistas
da Emissora com, pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência do início do próximo
Período de Repactuação.

4.6.2.1. As Condições de Repactuação aprovadas após o prazo indicado na
Cláusula 4.6.2 acima, ou seja, depois do início do próximo Período de
Repactuação, ou não informadas no prazo e na forma indicada na Cláusula
4.6.3 abaixo, serão válidas apenas para o Período de Repactuação
seguinte.

4.6.2.2. O disposto na Cláusula 4.6.2.1 acima não afeta o direito de venda
dos Debenturistas indicado na Cláusula 4.6.4 abaixo, por meio do exercício
da Opção de Não Repactuação (conforme definido abaixo), ou o direito dos
Debenturistas de declarar vencidas antecipadamente as obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão.

4.6.3. A Repactuação, assim como as respectivas Condições de Repactuação,
deverão ser informadas, pela Emissora, aos Debenturistas, ao Agente Fiduciário, ao
Banco Liquidante, ao Escriturador Mandatário e à cmp, em até 3 (três) Dias Úteis
contados da realização da assembleia geral que deliberar pela Repactuação.

j710

4.6.3.1. A comunicação indicada na Cláusula 4.6.3 acima deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações: (i) novos parâmetros para a
remuneração das Debêntures, que vigorarão a partir do próximo Período de
Repactuação; (ii) o prazo máximo para s Debenturistas se manifestar,
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à Emissora, sobre a Repactuação, nos termos da Cláusula 4.6.4 abai
forma prevista na Cláusula 4.6.4.1 abaixo, desde que tal prazo seja
ou inferior a 5 (cinco) dias; e (iii) as Condições de Repactuação.

4.6.3.2. A ata da assembleia geral da Emissora que deliberar sobre a
Repactuação deverá ser arquivada na JUCEC e publicada, nos termos da
Cláusula 2.1.1 desta Escritura de Emissão.

4.6.4. Aos Debenturistas que não concordarem com as Condições de
Repactuação, nos termos aprovados na assembleia geral da Emissora referida na
Cláusula 4.6.2 acima, será garantido o direito de vender as Debêntures de que
forem titulares para a Emissora, nos termos da Cláusula 4.6.4.2 abaixo ("Opção de
Não Repactuação"). 22 Ãi00

4.6.4.1. A manifestação dos Debenturistas acerca da Opção dii: Não
Repactuação (I) seguirá os procedimentos adotados pela CETIPA; Pa'ra
Debêntures custodiadas eletronicamente, por meio da opção "t"I(Não
Repactuação); ou (ii) será realizada por escrito diretamente à E"&'~ra,
nos termos da Cláusula 9.1 abaixo, para Debêntures que não e.stejàm
custodiadas eletronicamente pela CETIP. ;;f

=..:i =..~:
4.6.4.2. A Emissora adquirirá as Debêntures dos Debenturista~ÇJúe
exercerem a Opção de Não Repactuação, sem qualquer tipo d~@S,
sobretaxa pela aquisição, multa ou prêmio de qualquer natureza, no'ultimo
dia do Período de Repactuação em questão, pelo saldo do Valor Nominal
Unitário, nos termos desta Escritura de Emissão, acrescido dos Juros
Remuneratórios calculados pro rata temporís, conforme previsto na
Cláusula 4.5.1. acima. O respectivo pagamento deverá ocorrer na data do
término do período de cada Repactuação, qual seja, dia 8 de outubro do
ano em que a Repactuação ocorrer.

4.6.5. A Emissora se obriga a adquirir a totalidade das Debêntures objeto de
Opção de Não Repactuação, de titularidade dos respectivos Debenturistas que não
concordarem com as Condições de Repactuação e tiverem assim se manifestado,
nos termos da Cláusula 4.6.4 acima.

4.6.6. As Debêntures adquiridas pela Emissora em decorrência do exercício de
Opção de Não Repactuação deverão ser canceladas pela Emissora.

4.6.7. Após toda e qualquer Repactuação, a Emissora e o Agente Fiduciário
deverão celebrar um Aditamento, para refletir os ajustes realizados em
consequência da Repactuação. O Aditamento referido nesta cláusula deverá ser
inscrito na JUCECe registrado nos cartórios de Registro de lítulos e Documentos
competentes, conforme previsto nas Cláusulas 2.1.2.1 e 2.1.2.2 acima.

4.7. Amortização do Valor Nominal Unitário

4.7.1. A amortização do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures ocorrerá
na Data de Vencimento, ou na data prevista na Oáusula 4.6.4.2 acima na hipótese
do exercício da Opção de Não Repactuação, '!!m prejuízo das hipóteses de resgate
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antecipado facultativo, prevista na cláusula 4.11 desta Escritura de Emis ão, ~T~gTEE~~C '
vencimento antecipado, previstas na Cláusula 4.12 desta Escritura de Emissã <'(;0' c..;?'

""810 -C'-
4.8. Condições de Pagamento

4.8.1. Localde Pagamento e Imunidade ou Isenção Tributária

4.8.1.1. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados: (i)
utilizando-se os procedimentos adotados pela CEllP para as Debêntures
custodladas eletronicamente na CEllP; ou (ii) na hipótese de as
Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na CEllP: (a) na
sede da Emissora ou do Escriturador Mandatário; ou (b) pela ins~o
financeira contratada para este fim, conforme o caso. g~)

, ,~i

4.8.1.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidÍldé 'óu
isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante iáté"15
(quinze) Dias Úteis antes da data prevista para quaisquer dos paga@!htos
relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunid;3ç$'Ôu
isenção tributária, sob pena de ter descontado dos seus rendirii:€ntos,
decorrentes do pagamento das Debêntures de sua titularidade, os ~Ipres
devidos nos termos da legislação tributária em vigor. ~ ~ .

::00
4.8.1.2.1. O Debenturista que tenha apresentado documérnaJ;lio
comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária,
nos termos da Cláusula 4.8.1.2 acima, e que tiver essa condição
alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as
condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal
aplicável, ou, ainda, tiver essa condição questionada por autoridade
judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverá comunicar esse
fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e ao
Escriturador Mandatário, bem como prestar qualquer informação
adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco
Liquidante, pelo Escriturador Mandatário e/ou pela Emissora.

4.8.1.2.2. Mesmo que tenha recebido a documentação referida
na Cláusula 4.8.1.2 acima, e desde que tenha fundamento legal
para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou
descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a
tributação que entender devida, sem que esse fato possa gerar
pretensão indenizatória contra a Emissora, o Banco Liquidante ou o
Escriturador Mandatário por parte de qualquer Debenturista ou
terceiro.
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4.8.2. Prorrogação de Prazos

4.8.2.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de
pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão, até
o primeiro Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva
obrigação coincidir com feriado declarado nacional, sábado, domingo ou,
ainda, quando não houver expediente bancário na Cidade de São Pa
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Estado de São Paulo, sem qualquer acréscimo aos valores a serem p gos:ITU~~~T~~O',l '!
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através 'St. ç: :;:/

cmp, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de 810 -C~/
pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, domingo ou
feriado declarado nacional.

4.8.4.

4.8.3. Encargos Moratórios e Multa

4.8.3.1. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e independentemente dos
prazos de cura mencionados nas Cláusulas 4.12.1 e 4.12.2; ocorrendo
Impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obRP~ões ••••.•
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pa~ ~rãoO)
acrescidos de (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ~1<;u1adosO
pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data dq,efe.tivoS
pagamento; e (b) multa não compensatória de 2% (dois por centQt ~obre-,

I" ••.

o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou intemelação:'-
judicial ou extrajudicial (em conjunto, "Encargos Moratórios e M'íiita~').

C1,

Decadência dos Direitos aos Acréscimos :;; s.: ~
-1-

4.8.4.1.Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.8.3.1 acima;::O~ão:'-
o Jl'_ CD

comparecimento do Debenturista para receber o valor correspo~me aCD
quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas pre~tas ••••.•
nesta Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora,
conforme o caso, não lhe dará direito ao recebimento dos Juros
Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios e Multa no período relativo ao
atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento de Juros Remuneratórios
e/ou Data de Vencimento.

4.9. Publicidade

4.9.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes da
Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão
publicados no Diário Oficial do Estado do Ceará e no jornal "O Estado'; observadas
as limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da Oferta
Restrita e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciário de
qualquer publicação que fizer, na data da sua realização.

4.9.1.1. A Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário, caso altere o
jornal de grande circulação Indicado na Cláusula 4.9.1 acima, após a Data
de Emissão, informando o novo jornal que será utilizado.

4.10. Garantia Fidejussória

4.10.1. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento da totalidade das
obrigações principais e acessórias assumidas pela Emissora, nesta Escritura de
Emissão, o Fiador presta fiança em favor dos Debenturistas ("Fiança''),
representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, ou seus sucessores a qualquer
título, como fiador e principal pagador, solidariamente responsável com a Emisso ,

c
(/
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por todos os valores devidos nos termos desta Escritura de Emissão, conforme 10- C
termos e condições abaixo.

4.10.2. O Fiador declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiador
e principal pagador, solidariamente responsável, pelo valor total da dívida da
Emissora oriunda das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão e em
conformidade com o artigo 818 do Código Civil, o qual inclui (i) o Valor Nominal
Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos__•
Moratórios e Multa, se for o caso, calculados nos termos desta Escritura de Emiss~/':;

,_, \, I

bem como (ii) todos os acessórios ao principal, incluindo indenizações, custos 'ou: ~
• 1_.

despesas comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário e/ou pelos:-
Debenturistas, em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medid"à:s;.
judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogatiÍtas' .
decorrentes das Debêntures e desta Escritura de Emissão, nas datas previstas nesta' .

( '.
Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, oU.j

~t'J' •.

qualquer outra medida, nos termos desta Escritura de Emissão ("Valór ",
Garantido"). i?- ç:

~~~:...
4.10.3. O Valor Garantido será pago pelo Fiador em até 3 (três) Dias Úteis aPG56
recebimento de notificação por escrito do Agente Fiduciário, informando a
ocorrência da falta de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido em'
relação às Debêntures na respectiva data de pagamento, inclusive quando da
declaração de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na
Cláusula 4.12 abaixo, conforme o caso, nos termos desta Escritura de Emissão,
incluindo, mas não se limitando a, os montantes devidos aos Debenturistas em
razão do saldo do Valor Nominal Unitário, dos Juros Remuneratórios ou de encargos
de qualquer natureza. Os pagamentos serão realizados pelo Fiador de acordo com
os procedimentos estabelecidos nesta Escritura de Emissão, fora do ambiente da
CETIP.

~--' 0-
m <.n~
c:> Õc:
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4.10.4. O Fiador expressamente renuncia a todo e qualquer benefício de ordem,
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
parágrafo único, 366, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código
Civil e artigos 77 e 595 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme
alterada ("Código de Processo Civil").

4.10.5. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou
invocada pelo Fiador com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações
perante os Debenturistas.

4.10.6. O Fiador sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a
honrar, total ou parcialmente, a Fiança, até o limite do valor da dívida efetivamente
honrada, sendo certo que o Fiador obriga-se a somente exigir tais valores da
Emissora após os Debenturistas terem recebido integralmente o Valor Garantido.

4.10.7. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerV
válida em todos os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emiss a,
do Valor Garantido.
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<;.10.8. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fi Ci%ioPROTESTO.~
dos prazos para execução da 'Fiança não ensejará, sob hipótese nenhuma, per .SJO _ C'é-'?--«:
qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser excutida e exigida
pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem
necessárias até a Integral liquidação do Valor Garantido, devendo o Agente
Rduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e o Fiador.
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4.10.9.1. A substituição do Fiador prevista na Cláusula 4.10.9 acima:.
deverá ser aprovada em Assemblp.ia Geral de Debenturistas a ser realizada' " .:
nos termos do disposto na Cláusula 7 abaixo. AprovaGa a matéria em

c,
Assembleia Geral de Debenturistas, a Emissora deverá (a) ~lJrmalizar ,1'\, ~ ;
substituição do Fiador, por meio da celebração de um ,bjitamento, e (:J)', ,;';
realizar o protocolo desse Aditamento (se for o caso) para regis[ro r~-, ;;!
jUCEC em até 10 (dez) Dias Úteis contados do dia de sua assinatura. r:- '.;:-~~::.•

~'....
4.10.9.2. O Aditamento mencionado na Cláusula 4.10.9.1 acima devem- O
ser registrado no competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos
das Cidades de Eusébio e Fortaleza, ambas no Estado do Ceará, e da
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no prazo máximo de
10 (dez) dias corridos contados de seu arquivamento pela JUCEC. A
Emissora entregará 1 (uma) via original registrada do referido Aditamento
ao Agente Fiduciário em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data da
efetiva realização de referidos registros.

4.10.10. Nos termos do artigo 1.647, III do Código Civil, a Cônjuge Anuente
comparece neste ato, na qualidade de cônjuge do Fiador, para conceder a devida
outorga conjugal à prestação da Fiança, autorizando, em caráter irrevogável e
irr'O~:-atável,o Fiador a praticar todos os atos e cumprir todas as obrigações
previstas nesta Escritura de Emissãe, incluindo a reJli~aç1'o 1e quaisquer
iJagamen~esem tlecorrênci~ da Fiança.

4.U. Resgate An~ecipado Facuí.:ativo e Amortização Extraordil1€F'a

'\.11.1. C resgate antecipado fecultative ::las Deaêntures podel'~ oC')rrer ~ qualqll2:'
momento,'a cri.~rio da Erris::;ora, desde a .Data de Emissão, com õelêçã'Jao tata: ou
parte da~ Cc.J~ntures ("ítesgilte Antecipado"" O Resgate I;ntecip;.J; ~ccõrerá
.Mediante c pagamento do saldo do Valor Nor~inêl Unitário cas L' ':~êntures,
acrescido dos Juros Remuneratórios, calcuiados pro rata temporis, desde a Da~?de
Emissão, até a d~ta G') efetivo resgate total ou parcial, sem qualquer acréscimo a
título de prêmio de resgate, conforme procedimento adotado pela CETIP para as
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP.

4.10.9. Na ocorrência da deterioração das condições financeiras, Insolvência ou
morte do Fiador, a Emissora deverá apresentar ao Agente Fiduciário um fiador
substituto no prazo de 30 (trinta) dias contatos da ciência de tal fato por parte óaJ ;:?u~.
Emissora. I ) :_~

, I:"

r .•U.l.l. O Resgate Antecipado ocorrerá mediante publicação de
comunicação dirigida aos Debenturistas '. ser divulgada nos termos da
Cláusula 4.9.1 desta Escritura ou en'.'~ de comunicação dirigida ';.JS

'5 ~

Jri~t f
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4.11.1.2. Na Comunicação de Resgate deverá constar: (i) a data do
Resgate Antecipado; (il) se o Resgate Antecipado será total ou parcial e,
neste último caso, a quantidade de Debêntures a ser resgatada; (iii) a
menção de que o valor correspondente ao pagamento do Valor Nomlnal;o
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, sgi(;~
acrescido dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis, desde~a';"i

lI_I

Data de Emissão, até a Data de Resgate Antecipado ("Valor ,de~')" .
Resgate"); (iv) quaisquer outras informações necessárias ;;'à !

I I. J

operaclonalização do Resgate Antecipado; e (v) demais informações que
forem necessárias para a tomada de decisão pelos Debenturistas. ;...,; i

:r';"J
4.11.2. Para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP,"Ta'';:;-,
operaclonalização do resgate seguirá os procedimentos adotados pela CETIP,a quaF
deverá ser comunicada pela Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciárid.;:05
Banco Uquidante e o Escriturador Mandatário, com antecedência mínima de 2 (d~J8
Dias Úteis de sua realização. Para as Debêntures que não estiverem custodiadas
eletronicamente na CETIP a operaclonalização do resgate seguirá os procedimentos ..
a serem indicados pelo Banco Liquidante e Escriturador Mandatário.

4.11.3. No caso de Resgate Antecipado parcial, aplicar-se-á o critério de sorteio, a
ser coordenado pelo Agente Fiduciário, nos termos do disposto no parágrafo
segundo do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações.

4.11.3.1. O Resgate Antecipado parcial deverá ser realizado (i) para
as Debêntures custodiadas na CETIP, conforme procedimentos adotados
pela CETIp' sendo que todas as etapas desse processo, tais como
habilitação dos Debenturistas, qualificação, sorteio, apuração, definição do
rateio e de validação das quantidades de Debêntures a serem resgatadas
por cada Debenturista, serão realizadas fora do âmbito da CETIP; ou (ii)
por meio do Banco Liquidante, no caso de o Debenturista não ter suas
respectivas Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP.

4.11.4. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado nos termos previstos nesta
cláusula deverão ser canceladas pela Emissora.

4.11.5. A amortização extraordinária facultativa das Debêntures poderá ocorrer a
qualquer momento, a critério da Emissora, a partir da Data de Emissão
("Amortização Extraordinária"). A Amortzação Extraordinária deverá ser
precedida de notificação por escrito aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário, com
antecedência mínima de 5 (cinco) Dias Úteis à realização do pagamento da
Amortização Extraordinária, e limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor
Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro
rata temporis, desde a Data de Emissão, até a data do efetivo pagamento, e dais
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encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária, ~~ PROTEST
qualquer acréscimo a titulo de prêmio. A Emissora, em conjunto com o Agent u£BIO. C'(..'
Fiduciário, deverá comunicar a CETlP sobre a Amortização Extraordinária, em até 2
(dois) Dias Úteis de antecedência à data estabelecida para o pagamento da
Amortização Extraordinária.
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4.11.6. O pagamento da Amortização Extraordinária deverá ser realizado de acordo
com os procedimentos previstos nesta cláusula, na data indicada na notificação
enviada pela Emissora aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário, nos termos dL
Cláusula 4.11.5 acima, e deverá abranger todas as Debêntures, de formif~

"- '_.
proporcional, utilizando-se os procedimentos adotados pela CETlP, para r' as 1.' ,
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETlP, ou pelo Banco Liquidante e';
Escriturador Mandatário, para as Debêntures que não estiverem custodiacta;',
eletronicamente na CETlP.

4.12. Vencimento Antecipado c ;', ,
1~•..:~

4.12.1. O Agente Fiduciário, nos termos previstos na presente Cláusula 4.12;ig
deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta.:I _•••~

Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Emissora e/ou pelo Fiado':;'
do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios e áõp
Encargos Moratórios e Multa, se houver, calculados pro rata temporis,
independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial,
observado eventual prazo de cura aplicável e o disposto no item 4.12.1.1. abaixo, na
ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos ("Eventos de Inadimplemento
Não Automáticos"):

(i) (a) ocorrência de protesto de títulos, contra a Emissora e/ou o
Fiador, ou (b) caso a Emissora e/ou o Fiador seja inscrito em qualquer
cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, como SERASAe Serviço de
Proteção ao Crédito (SPC), Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo
(CCF) ou Sistema de Informações de Crédito do Banco Central do Brasil,
em qualquer uma das hipóteses envolvendo valor unitário ou agregado
igualou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seu
equivalente em outras moedas, reajustado pelo Índice Nacional de Preço
ao Consumidor Amplo ("IPCA") a partir da Data de Emissão, salvo se no
prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva ocorrência (X) o
protesto ou a inscrição seja cancelada ou sustada; ou (Y) sejam prestadas
garantias suficientes para cobrir o respectivo débito em juízo;

17

(li) descumprimento, pela Emissora e/ou pelo Fiador, de quaisquer
obrigações não pecuniárias previstas nesta Escritura, desde que não
sanado em prazo de cura específico previsto para a referida obrigação ou,
na ausência de prazo específico, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados
do respectivo inadimplemento;

(iii) caso as declarações feitas pela Emissora e/ou
documentos da Emissão e/ou da Oferta Restrita, de
provem-se falsas ou enganosas;
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(iv) revelarem-se incorretas, inconsistentes, imprecisas, insuficien
incompletas quaisquer das declarações ou garantidas prestadas
Emissora e/ou pelo Fiador no âmbito da Emissão;

(v) existência de decisão judicial transitada em julgado e/ou de
qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso, contra a Emissora e/ou o
Fiador, em valor, individual ou agregado, igualou superior a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outras moedas, atualizado
anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA;

(vi) prestação de garantias fidejussórias pelo Fiador ou criação-d~
.'..,in1

quaisquer ônus ou gravames sobre quaisquer ativos, bens, direil:ós;;~
receitas (incluindo, sem limitação, alienações fiduciárias de ativos, :t~is~\
como de recebíveis e contas bancárias) e/ou ações de emissão da Emissorá"
e/ou pelo Fiador, conforme aplicável, em que o valor unitário ou agregaâo '; , J

das respectivas obrigações garantidas seJ'a igualou superior,c;a"
C) "

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seu equivalente em outras";" ., .
moedas, reajustado pelo IPCA a partir da Data de Emissão, com exce~o=~
de garantias prestadas em operações realizadas no curso regular ~ó~J
negócios da Emissora, em favor do Banco Nacional de DesenVOIVimef)tci::;
Econômico e Social (BNDES) ou de agências de fome~g
independentemente do valor envolvido; e

(vii) realização, por qualquer autoridade governamental, de ato com o
objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou, de
qualquer modo adquirir, compulsoriamente a totalidade ou parte
substancial dos ativos ou propriedades da Emissora e/ou do Fiador, ou das
ações do capital social da Emissora e/ou do Fiador.

4.12.1.1. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento
Não Automáticos, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 5
(cinco) Dias Úteis, contado da data em que constatar sua ocorrência,
convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre o
eventual não vencimento antecipado das Debêntures, conforme
estabelecido na Cláusula 7 desta Escritura de Emissão. Na Assembleia Geral
de Debenturistas, os Debenturistas poderão optar, por deliberação de
titulares que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das
Debêntures em Circulação, por não declarar antecipadamente vencidas as
Debêntures. Não havendo aprovação quanto à não declaração do
vencimento antecipado das Debêntures, ou em caso de não instalação da
Assembleia Geral de Debenturistas em segunda convocação, o Agente
Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures.

4.12.2. Não obstante os procedimentos indicados na Cláusula 4.12.1 acima, o
Agente Fiduciário, deverá declarar o imediato vencimento antecipado de todas as
obrigações objeto desta Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela
Emissora e pelo Fiador, do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros
Remuneratórios e dos Encargos Moratórios e Multa, se houver, calculados pro rata
temporis, independentemente de aviso, interpeiação ou notificação, judicial ou
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extrajudicial, na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos, não sana ~QS ,,:-""0/':
respectivos prazos de cura, se aplicável ("Eventos de Inadimpleme 10.C
Automáticos" e, juntamente com os Eventos de Inadimplemento Não Automáticos,
os "Eventos de Inadimplemento"):

(i) não pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa às
Debêntures na respectiva data de vencimento, independente de aviso
extrajudicial ou interpelação judicial, desde que não sanado em até 1 (um)
Dia Útil contado da data de vencimento;

(ii) extinção, liquidação, dissolução, pedido de recuperação judicia~n,..,. ,
independente do deferimento do seu processamento, ou apresentaçãet9~;
plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor, independente de:syà.~
homologação judicial, pedido de autofalência, pedido de falência formulado:':
por terceiros não elidido no respectivo prazo legal, de decretação: de

, • '_ I

falência ou, ainda, ocorrência de qualquer procedimento análogo que':
venha a ser criado por lei, requerido pela ou contra a Emissora ou quaI1q~~
de suas controladas ou, ainda, a decretação ou pedido de insolvência civil"

. U <.J
do Fiador; ::.i =_~

"":1> r-~--•..
(iii) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendQ a';C
Emissora ou suas controladas, exceto (i) se respeitado o disposto no anS~g
231 da Lei das Sociedades por Ações; (ii) pela incorporação de controladas
da Emissora, de forma que a Emissora seja a incorporadora; ou (iii) pela'
cisão de controladas da Emissora, desde que a sociedade cindida e a
sociedade que receber o respectivo patrimônio cindido sejam controladas
da Emissora, conforme definição de "Controle" abaixo;

(iv) a alteração, mudança ou transferência direta ou indireta do atual
Controle acionário e/ou societário da Emissora e/ou de suas controladas
e/ou subsidiárias, exceto se previamente autorizado por Debenturistas
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 7
abaixo. Para fins desta cláusula, entende-se por "Controle" a definição
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações;

(v) alienação, cessão e/ou qualquer outra forma de transferência de
ativos da Emissora, sem a anuência dos Debenturistas, em valor unitário
ou agregado igualou superior R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou
seu equivalente em outras moedas, reajustado pelo IPCA a partir da Data
de Emissão;

(J)
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(vi) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias devidas pela
Emissora, por suas controladas e/ou subsidiárias e/ou pelo Rador,
conforme aplicável, no mercado local ou internacional, desde que não
sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado do respectivo vencimento,
observado o valor mínimo de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o
caso de inadimplemento de obrigações de pagamento de tributos;

(vii) se a Fiança: (a) for objeto de questionamento; (b) for anulada,
declarada nula, ou invalidada sob qualquer forma; ou (c) de qualque ~

~a ~J'-
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forma, deixar de existir, exceto se (i) dentro de 5 (cinco) Dias ~ 'r~'?-
contatos da ocorrência do fato, a Emissora submeter ao Agente Fiducián ~tBIO-C'(:
e for aprovada em Assembleia Geral de Debenturistas, uma garantia real
substituta, e referida garantia real substituta for validamente constituída e
formalizada (inclusive com registros nos cartórios pertinentes) no prazo de
10 (dez) dias corridos contados da deliberação da Assembleia Geral de
Debenturistas que a aprovou, ou (li) a Emissora apresentar um novo fiador,
nos termos da Cláusula 4.10.9 acima;
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(viii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das
autorizações, alvarás e licenças, necessárias para o regular funcionarríehill
e exercício das atividades da Emissora e/ou de qualquer do Fi¥cI~

'," '."'

conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando a licenças ambientáis,''- . ,
observado o disposto no item (xxii) da Cláusula 5.1 abaixo; ':.: .:

(ix) (a) redução de capital social da Emissora com outra finalidade:1]ue 1

não a absorção de prejuízos, ou (b) alteração de estatuto sociah~a~
Emissora que implique expressamente na concessão de direito de retitadii"•.. ' ,
aos acionistas, ou (c) alteração do objeto social da Emissora que acarÍ'et~l
mudança nas suas principais atividades atuais ou que venha a agre9at::
novos negócios que tenham prevalência, ou que possam represe~1'àt)~-o
desvios, em relação às atividades atualmente desenvolvidas;

(x) transferência, qualquer forma de cessão, ou promessa de cessão, a
terceiros, pela Emissora, das obrigações assumidas nesta Escritura de
Emissão, sem prévia autorização dos Debenturistas;

(xi) transformação do tipo societário da Emissora, de forma que ela
deixe de ser uma sociedade anônima, nos termos do artigo 220 da Lei das
Sociedades por Ações;

(xii) na hipótese de quaisquer dos documentos referentes à Oferta
Restrita tornarem-se comprovadamente nulos, inexequíveis ou inválidos,
nos termos da legislação aplicável;

(xiii) distribuição e/ou pagamento aos acionistas da Emissora de
dividendos, incluindo dividendos a título de antecipação e/ou rendimentos
sob forma de juros sobre capital próprio, quando a Emissora estiver em
mora com relação às Debêntures, ressaivado, entretanto, o pagamento do
dividendo mínimo legal obrigatório previsto em lei;

(xiv) declaração de vencimento antecipado de quaisquer obrigações
pecuniárias (que não aquelas descritas no item (i) desta cláusula) devidas
pela Emissora, por suas controladas e/ou subsidiárias e/ou pelo Fiador,
conforme aplicável, no mercado local ou internacional; e

(xv) aplicação, pela Emissora, dos recursos oriundos obtidos com a
Emissão em finalidade diversa da descrita na Cláusula 3.8 desta Escritura
de Emissão.
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4.12.2.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses prev sRT B'
Cláusula 4,12.2 acima que não sejam sanadas nos respectivos pra P,
cura, o Agente Fiduciário deverá, assim que tomar ciência, decla
vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir da
Emissora e/ou do Fiador o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário,
acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios e Multa, se
houver, calculados pro rata tempolis, nos termos da Cláusula 4.12.3 abaixo.

4.12.3. Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, nos termos da Cláusula
4.12.1 ou da Cláusula 4.12.2, o Agente Rduciário deverá enviar imediatamente carta
com aviso de recebimento à Emissora e ao Fiador, com cópia para o ~
Liquidante e o Escriturador Mandatário, informando tal evento, para que a EmíSSó.t<l
efetue o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures em Circutaçãó;
acrescido dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis, no prazo de '"t[S
(cinco) Dias Úteis, a contar da data de recebimento da carta encaminhada?pel.o
Agente Fiduciário. êi ~.~~
4.12.4. A CETIP, o Banco Liquidante e o Escriturador Mandatário deverã.çs~
comunicados com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência do pagarrienfÔ;--,-
referido na Cláusuia 4.12.3 acima. p~::, ~.
4.12.5. caso a Emissora não proceda ao pagamento na forma estiPulad~rg
Cláusula 4.12.3 acima, serão também acrescidos ao Valor Nominal Unitário os
Encargos Moratórios e Multa, incidentes desde a data da impontualidade no
pagamento das obrigações pecuniárias da Emissora, até a data de seu efetivo
pagamento, conforme Cláusula 4.8.3 acima, além dos Juros Remuneratórios.

5. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA

5.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas na legislação aplicável, bem como
nesta Escritura de Emissão, a Emissora obriga-se a:

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações:

(a) dentro de, no máximo, 3 (três) meses após o término de cada
exercício social ou na data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, (i)
cópia das demonstrações financeiras completas e auditadas da Emissora,
relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de
parecer dos auditores, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora
e/ou aos seus auditores independentes, por escrito e de forma justificada,
todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários; e
(ii) declaração assinada pelo(s) diretor(es) da Emissora, na forma do seu
estatuto social, atestando: (1) que permanecem válidas as disposições
contidas na Escritura de Emissão, (2) a não ocorrência de qualquer das
hipóteses de vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de
obrigações da Emissora e/ou do Fiador perante os Debenturistas, e (3) que
não foram praticados atos em desacordo com o estatuto social da
Emissora;
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f



:::J
r-q

~ (;)

m v'--'
C) N

c: G
""'~ !,-

-' • .-
.r- <J ..

c:) c:,-
-r~C
0"to "

rv Oc:
.r- (,
(O ~-t.

P'
= ( .
--' •>'-o

MICROFilMADO •••.
. 69 04 2 6..: : :

Cartóno Morais Correia 2' RTD •
Fortaleza. CiiMICROFILMADO SOB ~ CARLOSFACUNOOFILHO%

o O 1 6 6 O 4 U TABELIÃOOFICIAL
N R.T.D REGISTRODEIMOVI

(b) notificação da convocação, se houver, de qualquer assembl .a gel\lV~~6iEDO
de acionistas, bem como a data e ordem do dia da assembleia a se r ~b :;;~?-'?-
além de cópias de todas as atas de todas as assembieias gerais v£BIO. C .
acionistas, dentro de 7 (sete) Dias Úteis após sua realização, observado o
disposto no item (e) abaixo;

(c) informações a respeito de qualquer dos eventos indicados nas
cláusulas 4.12.1 e 4.12.2 acima, em até 3 (três) Dias Úteis após a sua
ocorrência; e

(d) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definid~~ gp,
Instrução CVM nO 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alt~~~~~
("Instrução CVM 358"), assim como atas de assembleias gerais (ê

\'1-1

reuniões do conselho de administração da Emissora que, de alguma formo,'
possam prejudicar o interesse dos Debenturistas, no prazo de 5 (ci;;"c~)
Dias Úteis contados da data em que forem (ou devessem ter ~;99);
publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem realizadõ~;r,nn

(li) proceder à adequada publicidade dos dados econômico.financeiro~~::
-_.~.• I

Emissora, nos termos exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promoveng.lt fi"
publicação das suas demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislãção;
em vigor, em especial pelo artigo 17 da Instrução CVM 476; r:g
(iii) atender integralmente às obrigações previstas no artigo 17 da Instrução
CVM 476, abaixo transcritas:

(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício
da Emissora e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em
conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com a
regulamentação da CVM;

(b) submeter suas demonstrações financeiras de encerramento de
exercício à auditoria, por auditor registrado na CVM e encaminhar tais
informações ao Agente Fiduciário, nos termos do item (i)(a) acima;

(c) divulgar suas demonstrações financeiras de encerramento de
exercício, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores
independentes, em sua página na rede mundial de computadores, dentro
de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social;

(d) manter os documentos mencionados no item (c) acima em sua
página na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) anos;

(e) observar as disposições da Instrução da CVM 358 no tocante ao
dever de sigilo e vedações à negociação;

(f) divulgar em sua página na rede mundial de computadores a
ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 20 da Instrução
CVM 358, comunicando imediatamente ao Coordenador Líder e ao Agente
Fiduciário; e

(g) fornecer as informações solicitadas p la CVMe/ou pela C
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(iv) enviar à CETIP: (a) as informações divulgadas na rede m d~1 aêJTEST
computadores previstas na alínea (c) do subitem (iii) acima; (b) os docume ' '!lIO.C
informações exigidas por esta entidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento de notificação nesse sentido; assim como (c) as demais
informações e documentos necessários para atender integralmente as demais
obrigações previstas no Comunicado CETIP nO28, de 2 de abril de 2009;

(v) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de
acordo com os princlpios contábeis geralmente aceitos no Brasil;

(vi) convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer
das matérias que direta ou indiretamente se relacionem com a Oferta Restrita;:n~
termos da Cláusula 7 desta Escritura de Emissão, caso o Agente Fiduciário~a~~
fazer, nos termos desta Escritura de Emissão, mas não o faça; ;,: ::1

-:"' ..
(vii) cumprir todas as determinações da CVM, com o envio dos documentos,!!:
prestação das informações que lhe forem solicitadas, no prazo determinado ilie~~
referida autarquia; A cC;

):- :;:...1

(viii) manter em adequado funcionamento órgão para atender, de fQ'fr1à;
eficiente, aos Debenturistas, ou contratar instituições financeiras autorizadas p~~
prestação desse serviço; ;0 b

'-o
(ix) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições
estatutárias, legais e regulamentares em vigor;

(x) notificar, em até 3 (três) Dias Úteis, o Agente Fiduciário sobre qualquer ato
ou fato que possa causar interrupção ou suspensão das atividades da Emissora,
bem como sobre a ocorrência de qualquer um dos Eventos de Inadimplemento;

(xi) manter seus bens relevantes adequadamente segurados, conforme práticas
usualmente adotadas pela Emissora;

(xii) efetuar pontualmente o pagamento dos serviços relacionados ao registro
das Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP;

(xiii) arcar com todos os custos decorrentes: (a) da Oferta Restrita, incluindo da
distribuição das Debêntures e aqueles relativos ao seu registro na CETIP; (b) de
registro e de publicação dos atos necessários à Oferta Restrita, tais como esta
Escritura de Emissão, os Aditamentos e os atos societários da Emissora; e (c) das
despesas com a contratação do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e do
Escriturador Mandatário;

(xiv) efetuar o tempestivo recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições
que incidam ou venham a incidir sobre a Oferta Restrita e que sejam de
responsabilidade legal da Emissora;

(xv) manter válidas e regulares, durante todo o prazo de vigência das
Debêntures e desde que haja Debêntures em Circulação, as declarações e garantias
apresentadas nesta Escritura de Emissão, no que for aplicável, comprometendo-se a
notificar em até 5 (cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário, por escrito, caso qualquer
das declarações aqui previstas e/ou as informações fornecidas pela Emissor
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tornem-se imprecisas, inconsistentes, incompletas ou incorretas, em rela -Oi datWEST . ~"r-
em que foram prestadas; ÚS£BIO ' C'é.~'

'.'

(xvi) manter contratados, durante toda a vigência das Debêntures, o Agente
Rduciário, o Banco Uquidante, o Escriturador Mandatário (ou os respectivos
sucessores, no caso de substituição) e os sistemas de negodação das Debêntures
na cmp, mantendo as Debêntures registradas, durante toda a sua vigência, na
cmp;
(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente
Fiduciário, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e custos incorridos
em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos Debenturistas, nos termõS'
desta Escritura de Emissão; ~ ~1

'=1 '::'j
(xviii) enviar o organograma societário, dados financeiros e atos societários'
necessários à realização do relatório anual, conforme previsto na Instrução CVM'nO'

fll' ...•

28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada ("Instrução CVM 28"),;que,
venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidam~te:.---" ~. '"
encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramentq.{loJ
prazo para disponibilização do relatório anual na CVM, O organograma do g[0'p&~
societário da Emissora deverá conter os controladores, as controladas, o conV~I~
comum, as coligadas, e informações sobre o bloco de controle, conforme aplicáVet;;;
no encerramento de cada exercício social; L. o

(xix) comunicar, em até 1 (um) Dia Útil da respectiva ocorrenCla, o Agente'
Fiduciário sobre qualquer fato relevante, evento ou situação, que seja do seu
conhecimento e que possa vir a afetar o desempenho financeiro ou operadonal da
Emissora e/ou afetar negativamente a capacidade da Emissora de efetuar o pontual
cumprimento das suas obrigações aqui previstas, no todo ou em parte;

(xx) não ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar quaisquer de suas
obrigações relacionadas às Debêntures, sem a prévia e expressa aprovação dos
Debenturistas;

(xxi) fazer com que os recursos líquidos obtidos por meio da Oferta Restrita
sejam utilizados exclusivamente de acordo com o disposto na Cláusula 3,8;

(xxii) manter, ou fazer com que sejam mantidas, válidas e regulares as licenças,
autorizações ou aprovações necessárias, inclusive ambientais, ao regular
funcionamento e boa condução dos negócios da Emissora;

(xxiii) obter e manter válidas e eficazes todas as autorizações, incluindo as
societárias e governamentais, exigidas (i) para a validade e/ou exequibilidade das
Debêntures e das Garantias; e (ii) para o fiel, pontual e integral cumprimento das
obrigações decorrentes das Debêntures;

(xxiv) arquivar a ata da AGE na JUCECe publicá-Ia no (a) Diário Oficial do Estado
do Ceará e (b) no jornal "O Estado", em conformidade com o artigo 62, indso I, da
Lei das Sociedades por Ações;
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(xxvi) não divulgar informações referentes à Emissora, à Oferta Restrita ou às
Debêntures, em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo,
mas não se limitando, ao disposto na Instrução CVM 476 e no artigo 48 da
Instrução CVM nO400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada ("Instrução
CVM 400");
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(xxvii) abster-se de negociar valores mobiliários de sua emissão, até o envio da
comunicação de encerramento da Oferta Restrita à CVM ("Comunicação ~\!,
Encerramento''), salvo nas hipóteses previstas no inciso 11 do artigo 48(dã<

{._"G)
Instrução CVM 400; co ;;.,

• 1.-1

(xxviii) abster-se, até o envio da Comunicação de Encerramento, de (i) revel~~
informações relativas à Oferta Restrita, exceto o que for necessário à consecução de.
seus objetivos, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da infor~çãó!
transmitida; e (b) utilizar as informações referentes à Oferta Restrita, exceto ,~raJ
fins estritamente relacionados com a sua preparação; S b

=.j =~
(xxix) cumprir todas as leis, regulamentos, normas administrativa~:: C~
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáv~iS @;
condução de seus negócios e necessárias para execução das suas atividade~)
inclusive com o disposto na legislação e regulamentação ambiental, adotando as
medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir
eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em
seu objeto social, salvo nos casos em que de boa fé, esteja discutindo a
aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial;

(xxx) comunicar em até 1 (um) Dia Útil ao Agente Rduciário a ocorrência de
quaisquer eventos ou situações que sejam de seu conhecimento e que possam
afetar negativamente sua capacidade de efetuar o pontual cumprimento das
obrigações, no todo ou em parte, assumidas nos termos desta Escritura de Emissão;
e

r 25

~

(xxxi) não celebrar qualquer instrumento público ou particular com o objetivo de
contrair novos endividamentos dos seus acionistas ou de quaisquer pessoas que
detenham participação direta ou indireta nos seus acionistas, incluindo contratos de
empréstimo, aditamentos a contratos de empréstimo atualmente em vigor, emissões
de títulos e valores mobiliários, dentre outros.

5.2. A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para
que as operações que venha a praticar no ambiente cmp sejam sempre amparadas pelas
boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáveis à
matéria, isentando o Agente Fiduciário de toda e qualquer responsabilidade por
reclamações, prejuízos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que o não
respeito às referidas normas der causa, desde que comprovadamente não tenham sido
gerados por atuação do Agente Fiduciário.
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(i) fornecer ao Agente Fiduciário informações sobre 810" c,<:.;:};'>-
descumprimentos de quaisquer cláusulas, termos ou condições desta Escritura e
Emissão, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, contado da data em que tomar
conhecimento de tal descumprimento;

(li) notificar, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis, o Agente Fiduciário e os
Debenturistas caso quaisquer das declarações prestadas nesta Escritura de Emissão
tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

(Iii) fornecer ao Agente Fiduciário quaisquer informações que o Agente
Fiduciário solicitar, relacionadas ao cumprimento das suas obrigações prevj!il:á~

, '---,l •.
nesta Escritura de Emissão, no prazo de até 3 (três) Dias Uteis contados ,d6, , ,
recebimento da notificação enviada nesse sentido pelo Agente Fiduciário; ,..".

(iv) manter seus bens relevantes adequadamente segurados, conforme pr<\ti"Ci!s:
usuaimente adotadas pelo Fiador; Õ ~::

I :"=

(v) manter válidas e regulares, durante todo o prazo de vigência (das'
Debêntures e desde que haja Debêntures em Circulação, as declarações e gara~tlis~-,-
apresentadas nesta Escritura de Emissão, no que for aplicável, comprometendo-g '.a:

• j .:lo.
notificar em até 5 (cinco) Dias Uteis o Agente Fiduciário, por escrito, caso qualg~:rs
das declarações aqui previstas e/ou as informações fornecidas pelo Fiador torn'et1\=)
se imprecisas, inconsistentes, incompletas ou incorretas, em relação à data em que

foram prestadas;

(vi) não ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar quaisquer de suas
obrigações relacionadas às Debêntures, sem a prévia e expressa aprovação dos
Debenturistas;

(vii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que
solicitados; e

(viii) não divulgar informações referentes à Emissora, à Oferta Restrita ou às
Debêntures, em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo,
mas não se limitando, ao disposto na Instrução CVM 476 e no artigo 48 da
Instrução CVM 400.

6. DO AGENTE FIDUCIÁRIO

6.1. A Emissora constitui e nomeia a Pentágono S,A, Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários, qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, como agente fiduciário da
Emissão, a qual expressamente aceita a nomeação para, nos termos da legislação
atualmente em vigor e da presente Escritura de Emissão, representar a comunhão de
Debenturistas perante a Emissora.

6.1.1. O Agente Fiduciário declara:

(i) não ter, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme
o artigo 66, parágrafo 3, da Lei das Sociedades por Ações, e artigo 10 da

í) 26

I

.--rP



............
. .. .. .. .MICROFILMADO

Cart6noM~a~Par~~?'~D
FQrt~l"z~• ce

MICROFilMADO SOB O
N0 O 1 (J 6 O 4 RlD

rf>.CUNDO
i.'0 '<0

'Çj '*\
" t" ~$CARLOS FACUNDO FILHO <5 \
o TABELI;',O OFICIAL

Instrução CVM 28 e demais normas aplicáveis, para exercer a n~\@.t~ ~~~~ó~
lhe é conferida; PROTE' I~

('ú~, d.;/
(i1) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmen~\;Y
deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de

Emissão;

, ,

'.•
(.'i

, .

{O
N•••
{O
CO

cn
O
C
-i

27

(iii) aceitar integralmente a presente Escritura de Emissão e todas as
suas cláusulas e condições;

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer
suas funções; ~ :0

~rl
(v) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Em~i;'!iíió
e a cumprir com suas obrigações previstas neste instrumento, tend{SidÔ
satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;' :

i~-~(.J

(vi) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de A~_~
Fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente; c', ~~

):•. ::)

(vii) que esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, vàlida;:
-i .._~

vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os1;~Ost _"Lo

termos e condições; :b E;
'- '

(viii) que a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento ;r~
suas obrigações nela previstas não infringem qualquer obrigação
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;

(ix) que a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de
Emissão tem poderes bastantes para tanto;

(x) estar ciente das disposições da Circular do Banco Central do Brasil
nO 1.832, de 31 de outubro de 1990, conforme alterada;

(xi) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura
de Emissão, na Data de Emissão; e

(xii) que verificou que o prazo para constituição da Fiança está previstos
na Cláusula 2.1.2.2 desta Escritura de Emissão, de acordo com os termos
previstos aqui.

6.2. A Emissora, por sua vez, declara não ter qualquer ligação com o Agente Fiduciário
que o impeça de exercer, plenamente, suas funções.

6.3. Nas hipóteses de ausência e impedimentos temporários, renúncia, intervenção,
liquidação, falência ou qualquer outro motivo de vacância do Agente Fiduciário, será
realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do evento que a determinar,
Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha de novo agente fiduciário, a qual poderá
ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora ou por
Debenturistas representando, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em
Circulação ou pela CVM. Se a Assembleia Geral de Debenturistas não for convocada em até
15 (quinze) dias de antecedência ao fim do prazo acima previsto, caberá à Emissora
convocá-Ia.
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6.3.1. A CVM poderá nomear substituto provisório para o Agente idudiil1ólS EDO
enquanto não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário. é'ú PROTE,

SE:BIO,
6.3.2. Na hipótese de o Agente Fiduciário não poder continuar a exercer as sua
funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá
comunicar imediatamente o fato aos Debenturistas, solicitando sua substituição.

6.3.3. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo da
distribuição, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu
substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especiaimente convocada para
esse fim.
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6.3.4. A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévi'l:ir
~p~

CVM e à sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos previstos no artigO':
r- 1 , .'

8° da Instrução CVM 28 e eventuais normas posteriores. " , ~.;
( - ''":.

6.3.5. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário dever£.:s~6
. . b d rT1tnobjeto de Aditamento, que devera ser aver a o na JUCEC e nos compet~ ~$:

Cartórios de Títulos e Documentos. 9;.:;,-.. . -"

6.3.6. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da ~~;
de celebração da presente Escritura de Emissão, devendo permanecer no exei:Pcl'o).J>.
de suas funções até a sua efetiva substituição ou cumprimento de todas ~uaS:
obrigações sob esta Escritura de Emissão e a legislação em vigor. ~ g
6.3.7. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as nonmas e
preceitos da CVM.

6.4. Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituem deveres e
atribuições do Agente Fiduciário:

(i) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no
exercício da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma
empregar na administração de seus próprios bens;

(ii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflito de interesses
ou de qualquer outra modalidade de inaptidão;

(ili) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais
papéis relacionados com o exercício de suas funções;

(iv) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações
contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas
as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento, baseado unicamente
nas informações prestadas pela Emissora;

(v) promover, nos competentes órgãos, caso a Emissora não o faça, a inscrição
desta Escritura de Emissão e dos Aditamentos, conforme o caso, sanando as lacunas
e irregularidades porventura neles existentes. Neste caso, o oficial do registro
notificará a administração da Emissora para que esta lhe forneça as indicações e
documentos necessários, sem prejuízo da ocorrência de descumprimento de
obrigação não pecuniária pela Emissora;
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(vi) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das info açilg~~~gTEEDOo11
obrigatórias, conforme previsto nesta Escritura de Emissão e nos term ~ I'~/
legislação aplicável, alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões o 810. ç:;y
inverdades de que tenha conhecimento;

(vii) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das
eventuais propostas de modificações nas condições das Debêntures, se for o caso;

(viii) verificar a regularidade da constituição da Fiança, inclusive em relação ao
prazo previsto para tanto, bem como do valor dessa garantia, observando a
manutenção de sua respectiva suficiência e exequibilidade;

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel cumprimento de sUil~
funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das varas da Fa~da,-' u}
Pública, cartórios de protesto, varas trabalhistas e procuradoria da Fazenda Públic~
da localidade da sede da Emissora, a expensas da Emissora; <_ ;oi» ):>-~n
(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordináriaTi na
Emissora, a expensas desta; e;~;

, .--
(xi) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Debenturistas, me~Q
anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes na forma da Cláusula 4.9 d~l
Escritura de Emissão, a expensas da Emissora; (?: ~

~~::..~
(xii) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prest<Ír-~
informações que lhe forem solicitadas;

(xiii) elaborar relatório destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68,
parágrafo 10, alínea b, da Lei das Sociedades por Ações, o qual deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações:

(a) eventual omissão ou inverdade de que tenha conhecimento,
contida nas informações divulgadas pela Emissora, ou, ainda, o
inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de informações pela
Emissora;

(b) alterações estatutárias ocorridas no período;

(c) comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora,
enfocando os indicadores econômicos, financeiros e a estrutura de capital
da Emissora;

(d) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado;

(e) amortização do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor
Nominal Unitário, se aplicável, e pagamento de Juros Remuneratórios das
Debêntures realizados no período, bem como aquisições e vendas de
Debêntures efetuadas pela Emissora;

(f) acompanhamento da destinação dos recursos captados através da
Emissão, de acordo com os dados obtidos da Emissora;

(g) relação dos bens e valores entregues à sua administração;

29
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(h) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emisso
Escritura de Emissão e demais documentos da Oferta Restrita;

(i) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de
Agente Fiduciário;

U) declaração sobre a suficiência e exequibilidade da Fiança, prestada
nos termos das Cláusulas 4.10 acima;

(k) relação dos bens e valores entregues ao Agente Fiduciário,
compreendendo sua administração e/ou prepostos;

(I) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas,
realizadas por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante
do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fidudárió
no período, bem como os dados sobre tais emissões previstos no artigo: Ü;
inciso XVII, alínea (k), itens 1 a 7, da Instrução CVM 28. Para tar1J:o,~~
Emissora deverá disponibilizar cópia do organograma atualizado diif~~
grupo societário, contendo, inclusive controladores, controladas, co~róJe
comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramef\tq p~
cada exercício social. ~~ É3

=i~
(xiv) colocar o relatório de que trata o item (xiii) acima à disposição":d05

• f",.
Debenturista~ no prazo maximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do~.•.) CJ
exercício social da Emissora, pelo menos nos seguintes locais: '- o

::o
r'l•....• C)
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-l corr
-•....• \.f1 -.
•••• -o --'

C)r-, 1C

f.~-CO I'

N
C)C;c._

•••• Ci
"

CO ;'.

= :'J•....• I:'"
V'

(a) na sede da Emissora;

(b) no seu escritório;

(c) naCVM;

(d) na CETIP; e

30
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(e) na sede do Coordenador Líder;

(xv) publicar, nos órgãos da imprensa nos quais a Emissora costuma efetuar
suas publicações, a expensas da Emissora, anúncio comunicando aos Debenturistas
que o relatório se encontra à disposição nos locais indicados no inciso anterior;

(xvi) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante,
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Uquidante, ao Escriturador
Mandatário e à CETIP, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta
alínea, a Emissora expressamente autoriza e os Debenturistas, após a subscrição e
integralização ou aquisição das Debêntures, autorizarão o Banco Liquidante, o
Escriturador Mandatário e a CETIP a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo
Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição
de Debêntures, e seus respectivos Debenturistas, nos termos e nos limites previstos
nesta Escritura de Emissão;

(xvii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de
Emissão, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer,
conforme informações disponíveis e/ou obtidas junto da missora, na forma



Escritura de Emissão, informado prontamente aos Debenturistas
inadimplências verificadas;
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(xviii) notificar os Debenturistas, se possível individualmente, no prazo . nO). C •
de 5 (cinco) Dias Úteis, da ciência de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
obrigações assumidas na presente Escritura de Emissão, indicando o local em que
fornecerá aos interessados esclarecimentos adicionais. Comunicação de igual teor
deverá ser enviada à CVM e à CETIP;
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(xix) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado
diariamente o cálculo do valor unitário realizado pela Emissora, através de sua
central de atendimento e/ou do site www.pentagonotrustee.com.br; e

(xx) acompanhar junto à Emissora e ao Banco Uquidante, em cada data de
pagamento, o integral e pontuai pagamento dos valores devidos, conforme
estipulado nesta Escritura de Emissão. • .:;

<._ ::".J
6.5. O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajuci.içi;ifs

• ~"l ,-"

contra a Emissora para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos Debentu!!?~as
e da realização de seus créditos, devendo, em caso de inadimplemento da Emissora,
observados os termos desta Escritura de Emissão: ç;:~

'0 c>
(i) declarar, observadas as condições da presente Escritura de Em~sãC;:
antecipadamente vencidas as Debêntures e cobrar o Valor Nominal Un~~rio;
acrescido dos Juros Remuneratórios correspondentes e demais encargos deVldôS~
nas condições especificadas;

(ii) executar a Fiança, aplicando o produto no pagamento integral dos valores
devidos aos Debenturistas;

(iii) requerer a falência, nos termos previstos na legislação e regulamentação
aplicáveis, da Emissora;

(iv) tomar todas as providências para a realização dos créditos dos
Debenturistas; e

31

(v) representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial
e extrajudicial e/ou liquidação extrajudicial e/ou insolvência da Emissora.

6.6. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das
medidas contempladas na Cláusula 6.5(i) a (iv) acima se, convocada a Assembleia Geral de
Debenturistas, esta assim o autorizar, por deliberação da unanimidade das Debêntures em
Circulação, bastando, porém, a deliberação da maioria das Debêntures em Circulação
quando tal hipótese se referir ao disposto na Cláusula 6.5(v) acima.

6.7. Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos
deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor, desta Escritura
de Emissão e do contrato de prestação de serviços celebrado entre a Emissora e o Agente
Fiduciário, correspondentes a parcelas anuais no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) cada,
a título de remuneração, sendo a primeira parcela devida até o 5° (quinto) Dia Útil após a
assinatura desta Escritura de Emissão e, os demais pagamentos, devidos nas mesmas datas
dos anos subsequentes.

http://www.pentagonotrustee.com.br;
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(i) ISS (Imposto sobre serviços de qualquer natureza); (ii) PIS (Contribuiça a PROTES' ~
Programa de Integração Social); (iii) COFINS (Contribuição para o Financiamento '8[8/0,
Seguridade Social); e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a
remuneração do Agente Fiduciário, excetuando-se o IR (Imposto de Renda), nas
alíquotas vigentes correspondentes ao pagamento.
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6.7.2. A remuneração devida ao Agente Fiduciário nos termos da Cláusula 6.7
acima será atualizada anualmente com base na variação percentual acumulada do
IGP-M, ou na sua falta, pelo mesmo índice que vier a substituí-lo, a partir da data
de pagamento da primeira parcela de que trata a Cláusula 6.7 acima, até as datas
de pagamento seguintes, calculadas pro rata d/e, se necessário.

6.7.3. A remuneração do Agente Fiduciário será devida mesmo após:p
vencimento das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuandci;:em
nome dos Debenturistas, na cobrança de inadimplências não sanadas pela Emi~6Eá~

L. ;''-1
6.7.4. A remuneração do Agente Fiduciário não inclui as despesas razoavelriiêril:e
incorridas pelo Agente Fiduciário no estrito exercício da função de agente fidu[(árlo:

•..vl',

desde que sejam apresentados os documentos respectivos, conforme ~J<jI!1
comprovadamente necessárias para o exercício de referida função e, sempr,;;:t/iJ~
possível, previamente aprovadas pela Emissora, tais como publicações em géral,
notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de documentós',
despesas com conference call e contatos telefônicos, viagens, alimen~iõi
transporte e estadias, despesas com especialistas, incluindo auditoria ~/~.
fiscalização, entre outras, ou assessoria legal aos Debenturistas.

6.7.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente
Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos (a) a juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e (b) multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido, o qual será atualizado pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimplência
até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata d/e.

6.7.6. Na hipótese de ocorrer o cancelamento ou o resgate antecipado das
Debêntures em Circulação, fica estabelecido que o Agente Fiduciário deverá
devolver, no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas), desde que notificado
expressamente pela Emissora, a parcela proporcional da remuneração inicialmente
recebida sem a contrapartida do serviço prestado, calculada pro rata temporis,
desde a data de pagamento da remuneração até a data do efetivo cancelamento ou
resgate, à Emissora. Em caso de mora na devolução, a parcela da remuneração em
atraso ficará sujeita a (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e (b) multa
não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, os quais serão
atualizados pelo IGP-M, incidente desde a data da inadimplência até a data do
efetivo pagamento, calculado pro rata d/e, sendo que a contagem de mora ocorrerá
desde a data de inadimplência, por meio de notificação escrita da Emissora ao
Agente Fiduciário nesse sentido.

6.7.7. Fica estabelecido que, na hipótese de vir a ocorrer a substituição do
Agente Fiduciário, o substituído deverá devolver à Emissora, no prazo má.,ximode 7 /)-

"~x., 32
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(setenta e duas horas), desde que notificado expressamente pela E 'sso,ª\-GlãTR~~~~2~EI~
parcela proporcional da remuneração inicialmente recebida sem a contrap 'da g~~01ES10
serviço prestado, calculada pro rata temporis, desde a data de pagamen (9i1t Cx.~'•
remuneração até a data da efetiva substituição. Em caso de mora na devolução, v 810. '•./'
parcela da remuneração em atraso ficará sujeita a (a) juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e (b) multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor
devido, os quais serão atualizados pelo IGP-M, incidente desde a data da
inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die, sendo que a
contagem de mora ocorrerá desde a data de inadimplência, por meio de notificação
escrita da Emissora ao Agente Fiduciário nesse sentido.
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6.7.8. caso sejam alteradas as condições da Emissão, a Emissora e o Agente
Fiduciário comprometem-se a avaliar os impactos destas alterações nos serviços ora
descritos visando à alteração da remuneração do Agente Fiduciário. :'? ?~;

UC")

6.8. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas em que ~er~~
comprovadamente, por meio documental, incorrido para proteger os direitos e inter,essesJ,:~) ..••

dos Debenturistas ou para realizar seus créditos. Z C'
fTl Q

6.8.1. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administr~~~;.,.
em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesseixfos
titulares de Debêntures deverão ser previamente aprovadas, sempre que possí~él~"~
adiantadas pelos titulares de Debêntures e posteriormente ressarcidas J:pel~
Emissora, mediante a apresentação de cópia dos documentos comprobatóngJ.~~
ressarcimento a que se refere a Cláusula 6.8 adma será efetuado em até 5 (êFI~
Dias Úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora. .

6.8.2. Tais despesas a serem adiantadas ou reembolsadas pelos Debenturistas
incluem também os gastos com honorários advocatícios de terceiros, depósitos,
custas e taxas judiciárias de ações judiciais propostas pelo Agente Fiduciário ou
decorrentes de ações intentadas contra ele no exercício de sua função, ou ainda que
lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão
dos Debenturistas.
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6.8.3. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas com
procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário
venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser
previamente aprovadas, sempre que possível, e adiantadas pelos Debenturistas e,
posteriormente ressarcidas pela Emissora.

6.8.4. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da
sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas,
bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na
hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento
destas por um período superior a 20 (vinte) Dias Úteis, podendo o Agente Fiduciário
solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumbência.

6.8.5. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger
direitos ~ interesses ou realizar créditos dos Debentu fstas que não tenham sido



saldados na forma ora estabelecida será acrescido à dívida da
preferência sobre as Debêntures na ordem de pagamento.
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6.8.6. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário (i) que criar 1:'810-
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações
para com os Debenturistas; e/ou (ii) relacionados ao cumprimento, pela Emissora,
de suas obrigações nesta Escritura de Emissão ou nas Garantias, somente serão
válidas mediante a prévia aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia
Geral de Debenturistas.

7.

6.8.7. Nenhuma atribuição ou obrigação tácita será interpretada nesta Escritura
de Emissão contra o Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário não será obrigado e/ou
vinculado pelas disposições de qualquer outro contrato no qual o Agente Fiduciário
não figure como parte e/ou interveniente. -" -_"_.= : I ,

C} '-'J
DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS Q (j'i

'-1-1

7.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia gefpl,~He-.. ,-,
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de delib~l'areh1
sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas ("Assembleia Ge@ !~e
Debenturistas"). (~Jn

»;-.J

7.2. As Assembleias Gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Áge'nte
Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (déz por
cento) das Debêntures em Circulação ou pela CVM. ~ g

'--o
7.3. A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio
publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 4.9.1 acima, respeitadas outras
regras relacionadas à publicação de anúndo de convocação de assembleias gerais
constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura
de Emissão.
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7.4. As Assembleias Gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em primeira convocação,
com a presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação e, em
segunda convocação, com qualquer quorum. Independentemente de quaisquer
formalidades relacionadas à convocação e instalação de Assembleias Gerais de
Debenturistas, será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que
comparecerem a totalidade dos Debenturistas.

7.5. Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debênture em
circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não.
Exceto pelo disposto na Cláusula 7.5.1 abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em
Assembleia Geral de Debenturistas dependerão de aprovação de Debenturistas
representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação.

7.5.1. Não se aplica o quorum a que se refere à Cláusula 7.5 acima:
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(i) aos casos em que haja quorum expressamente previsto em outras
dáusulas desta Escritura de Emissão; e

(li) às alterações (a) de quorum previsto nesta Escritura de Emissão e
das regras aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas; (b) dos 1,:,-rlí?
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valores previstos nesta Escritura de Emissão devidos aos Debentur tas' (<fJiOT
do prazo de vigência das Debêntures; (e) da espécie das Debêntur ~)1I0-
da criação de evento de repactuação; (g) de qualquer Evento de
Inadimplemento, (h) do resgate antecipado facultativo e da amortização
extraordinária facultativa, e (i) das condições da garantia prevista na
Cláusula 4.10, as quais deverão ser aprovadas por Debenturistas
representando 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação,
observado que a renúncia ou o perdão temporário a um Evento de
Inadimplemento deverá ser deliberado de acordo com o quórum previsto
na Cláusula 7.5 acima.
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7.6. Para os fins de cálculo do quorum de instalação e de deliberação nos termos desta
Escritura de Emissão, "Debêntures em Circulação" significa todas as Debênfures
subscritas e não resgatadas, excluídas as Debêntures pertencentes, direta ou indireta~erite~, '~...
à Emissora, ao Fiador ou a qualquer controladora ou controlada, direta ou indireta,;da
Emissora ou qualquer de seus diretores ou conselheiros e respectivos parentes até seg"úridi>

fT10
grau. :'5"r

0',-
7.7. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerai?)~de
Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados os quoruns nesta Esc'Rtúr~
de Emissão, vincularão a Emissora e obrigarão todos os titulares de Debêntures em
Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Debent~i~tas

- ... --"

ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. <::: ti
7.8. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias
Gerais de Debenturistas.

7.9. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e
prestar as informações que lhe forem solicitadas.

7.10. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao debenturista eleito
pelos Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM.

7.11. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei
das Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas.

8. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DO FIADOR

8.1. Sem prejuízo das demais declarações contidas nesta Escritura de Emissão, a
Emissora declara e garante que:

(i) é sociedade por ações devidamente constituída, com existência válida e em
situação regular segundo as leis do Brasil, bem como está devidamente autorizada a
desempenhar as atividades descritas em seu objeto social;

(ii) está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura de Emissão e a
cumprir com todas as obrigações previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos
legais, contratuais e estatutários necessários para tanto;

I~.~ 35
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(iv) as pessoas que a representam na assinatura desta Escritura de Emissão
têm poderes bastantes para tanto;

(v) na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, sua celebração e a
colocação das Debêntures não infringem qualquer disposição legal, ordem, decisão
ou sentença administrativa, judicial ou arbitral, ou quaisquer contratos ou
instrumentos dos quais a Emissora seja parte, incluindo índices financeiros previstos
em tais contratos ou instrumentos, conforme aplicável, nem irá resultar em: (a)
vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses
contratos ou instrumentos; (b) criação de qualquer ônus sobre qualquer atiVo~u

1--) (. ~

bem da Emissora, exceto por aqueles já existentes nesta data ou decorrentes ja
celebração desta Escritura de Emissão e da colocação das Debêntures; Q!d. tê)
rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; s;:: i;

(T, C)

(vi) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, @i[dJ
de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou ,órgfu>
regulatório, é exigido para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaçõls;rigs-- -.,
termos desta Escritura de Emissão e das Debêntures, ou para a realização da
Emissão, exceto (a) a inscrição desta Escritura de Emissão e da ata da AGE há
JUCEC, (b) o registro desta Escritura de Emissão nos cartórios de tít~2?s&
documentos competentes e (c) o registro das Debêntures na CETIP;

(vii) a sua situação econômica, financeira e patrimonial, nesta data, não sofreu
qualquer alteração significativa que possa afetar de maneira adversa sua solvência;

(viii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e
apuração da Taxa DI, divulgada pela CETIP;

(ix) as demonstrações financeiras da Emissora datadas de 31 de dezembro de
2013 representam corretamente a posição patrimonial e financeira da Emissora
naquela data e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios
fundamentais de contabilidade do Brasil e refletem corretamente os ativos, passivos
e contingências da Emissora;

(x) cumprirá todas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de
Emissão, incluindo, mas não se limitando, à obrigação de destinar os recursos
obtidos com a Emissão aos fins previstos na Cláusula 3.8 desta Escritura de
Emissão;

(xi) tem todas as autorizações e licenças (inclusive ambientais) exigidas pelas
autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades,
sendo todas elas válidas;

(xii) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura de Emissão
e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Inadimplemento;
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(xiii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulg ão ~TU~~~;E~~CU
apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios foi acor St, SI"
por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 810 - C
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(xiv) está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à
condução de seus negócios e que sejam relevantes para a execução das suas
atividades, inclusive com o disposto na legislação e regulamentação ambiental,
adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou
corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas
em seu objeto social;

(xv) mantém todos seus bens relevantes adequadamente segurados, conl\'~Te
práticas usualmente adotadas pela Emissora; õ :::,

(xvi) não realizará outra oferta pública de debêntures da mesma espécie ~~rro
do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da oferia ,9.as
Debêntures, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM; '::2 ~;:..•..• ' '

(xvii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que íf?P~Ça
o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções previstas nesta EscritlJráde

'"Ou
Emissão; :-. -T'

(xviii) declarou e pagou todos os tributos e contribuições
juntamente com todos os juros e penalidades quando aplicáveis;
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(xix) cumpre, em todos os aspectos relevantes, todas as leis e regulamentos
trabalhistas e previdenciários aplicáveis (inclusive dissídios coletivos), relativos a
todos os seus empregados, inclusive, sem limitação, aqueles relativos a salários,
jornada de trabalho, práticas trabalhistas equitativas, saúde e segurança;

(xx) não há ações judiciais, processos, arbitragem, de qualquer natureza,
incluindo sem limitação, cíveis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias contra si que
possam afetar o cumprimento das obrigações ora assumidas;

(xxi) mantém um sistema de controle interno de contabilidade suficiente para
garantir razoavelmente que: (a) as operações sejam executadas de acordo com as
autorizações gerais e específicas de sua administração; e (b) as operações sejam
registradas conforme necessário para permitir a elaboração das demonstrações
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas em sua jurisdição e para
manter contabilidade de seus ativos;

(xxii) não omitiu do Coordenador Líder nenhum fato, de qualquer natureza, que
seja de seu conhecimento;

(xxiii) todas as informações (consideradas como um todo) prestadas ao
Coordenador Líder anteriormente, ou concomitantemente, à presente data, para fins
de análise e aprovação da emissão das Debêntures, são corretas e verdadeiras em
todos os seus aspectos reievantes na data na qual referidas Informações foram
prestadas e não omitem qualquer fato relevante necessário para fazer com que
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(xxiv) seus bens não possuem qualquer imunidade em relação à competência
qualquer tribunal no Brasil oU no exterior oU em relação a qualquer ato judicial
(quer por meio de citação oU notificação, penhora antes da decisão, penhora em
garantia de execução da decisão judicial, quer de outra forma) nos termos das leis
da jurisdição de sua constituição; e
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o Fiador declara e garante que:

(xxv) não há, nesta data, quaisquer títulos de sua emissão ou sacados contra si
que tenham sido apresentados para protesto oU que tenham sido protestados e não

-o ::"O~~ ~~
Oc~

I ,',)

(i) é legalmente capaz para celebrar esta Escritura de Emissão ~~ está
devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir conUodás
as obrigações principais e acessórias aqui previstas, tendo sido satisfeitos t0if6~_:6s
requisitos legais necessários para tanto; n~~y ,~,

V(J
(ii) a Fiança ora prestada constitui uma obrigação legal, válida e vincQláoté,, _ ~r
exeqUlvel de acordo com oS seus termos e condiçoes; r 3:

I ''0 ••

(iii) a celebração desta Escritura de Emissão e a prestação da FianJ; ~
infringem qualquer disposição legal, ordem, decisão oU sentença administrativa ou
judicial, contrato oU instrumento do qual o Fiador seja parte, nem irá resultar em (a)
vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses
contratos ou instrumentos, (b) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou
bem do Fiador, oU (c) a rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos;

(iv) suas propriedades estão de acordo, em todos oS aspectos relevantes, com
as leis, regulamentos e licenças ambientais em vigor; não há quaisquer
circunstâncias que possam razoavelmente embasar uma ação ambiental contra si,
nos termos de qualquer lei ambiental;

(v) declarou e pagou todos oS tributos e contribuições previdenciárias,
juntamente com todoS oSjuros e penalidades quando aplicáveis;

(vi) cumpre, em todos os aspectos relevantes, todas as leis e regulamentos
trabalhistas e previdenciários aplicáveis (inclusive dissídios coletivos), relativos a
todos oS seus empregados, inclusive, sem limitação, aqueles relativos a salários,
jornada de trabalho, práticas trabalhistas equitativas, saúde e segurança;

(vii) cumpre todas as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinações dos órgãos governamentais, autarquias oU tribunais, que lhe são
aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios oU possua ativos, exceto
com relação àquelas que estão sendo contestadas pelos meios legais ou
administrativos apropriados e de boa-fé;

(viii) não há ações judiciais, processos, arbitragem, de qualquer natureza,
incluindo sem limitação, cíveis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias que possam
afetar o cumprimento das obrigações ora assumidas; e

8.2.
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta
Escritura de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:

(i) Para a Emissora: "O AJ
::- 1'"'1

d'b o. - S A o cc'I I ra Partlclpaçoes • • " ;, í
Rodovia BR 116, Km 18, s/n, Edifício M. Dias Branco, 1° andar, bairró.~ .
Jaboti z lo,), , r"1 c..~CEP61760-000, Cidade de Eusebio, Estado do Ceara :5 ,~;
At.: Marcos Antonio Magalhães Borges 9 ;:r:nc}
Tel: + 55 (85) 4008-5522 ~ :~,

-00
Fax: + 55 (85)4008-5501 =. ';1
e-mail: e-mail:marcos.borges@dibra.com.br f:. ~, -,

(ii) Para o Agente Fiduciário: ;0g
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários
Avenida das Américas, 4.200, Bloco 8, Ala B, Sala 303 e 304
CEP22.640-102, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro
At.: Sras. Nathalia Machado, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio
Ferreira
Tel: + 55 (21) 3385-4565
Fax: + 55 (21) 3385-4046
e-mail: operacional@pentagonotrustee.com.br

(lii) Para o Fiador e a Cônjuge Anuente:
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Francisco Ivens de Sá Dias Branco e Maria Consuelo Saraiva Leão
Dias Branco
Avenida Beira Mar, nO3500, apto nO 1600, Bairro Meireles
CEP60165-121, Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará
Tel: + 55 (85) 4008-5522
Fax: + 55 (85)4008-5501

(iv) Para a CETIP:

CETIP S.A. - Mercados Organizados
Av. República do Chile, nO230, 11° andar
CEP20031-170 - Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro
Tel.: (21) 2276-7474
Fax: (21) 2252-4308/2262-5481
ou
Av. Brigadeiro Faria Lima, nO 1663, 4° andar,

mailto:e-mail:marcos.borges@dibra.com.br
mailto:operacional@pentagonotrustee.com.br


CEP01452-000 - Cidade de 5ão Paulo, Estado de São Paulo
Tel.: (11) 3111-1596
Fax: (11) 3115-1564
At.: Gerência de Valores Mobiliários
e-mail: valores.mobiliarios@cetip.com.br
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9.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou
com aviso de recebimento expedido pelo correio ou, ainda, por e-mail enviado aos
endereços indicados acima com o respectivo "aviso de recebimento".

9.3. As comunicações feitas por fax ou correio eletrônico serão consideradas recebidas
na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado através de inqisfjYo ~
(recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). Os respectivos originais deverâcr:ser cn
encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio' 'da ê
mensagem. »::-- ~

ZQ ~
9.4. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser imediatamente com@~~a •••
às demais partes. 9;;n, ;
9.5. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escriii;rJ?j:Je CO
Emissão, entende-se por "Dia Útil" qualquer dia da semana, exceto sábados, domTJlps e ~
feriados declarados nacionais ou, ainda, quando não houver expediente bancário na-pàãde CO
de São Paulo, no Estado de São Paulo, ressalvados os casos de ~agamentos que de~er co
realizados através da emp, hipótese em que somente "Dia Util" será qualquer dia da -'
semana, exceto sábado, domingo ou feriado declarado nacional. Quando a indicação de
prazo contado por dia na presente Escritura de Emissão não vier acompanhada da indicação
de "Dia Útil", entende-se que o prazo é contado em dias corridos.

9.6. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente
Escritura de Emissão. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de
qualquer direito ou faculdade que caiba aos Debenturistas em razão de qualquer
inadimplemento da Emissora prejudicará o exercício de tal direito ou faculdade, ou será
interpretado como renúncia ao mesmo, nem constituirá novação ou precedente no tocante
a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

9.7. caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou
ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por outra
que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

9.8. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.

9.9. Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos
extrajudiciais, nos termos dos incisos I e 11 do artigo 585 do Código de Processo Civil,
reconhecendo as partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas
cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de Emissão comportam
execução específica e se submetem às disposições dos artigos 632 e seguintes do Código
de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das
Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão.

-c
u

mailto:valores.mobiliarios@cetip.com.br
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9.10. Esta Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e Irretratável, ob . and<iJULOSE00' 7)í,
as partes por si e seus sucessores. ~úPROT
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9.11. Todos e quaisquer custos incorridos em razão do registro desta Escritura de
Emissão, bem como dos Aditamentos e dos atos societários relacionados à Emissão, nos
registros competentes, serão de responsabilidade exclusiva da Emissora.

.'••

9.12. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade
nas deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou, ainda, em
qualquer documento ou registro que considere autêntico e que tenha sido ou seja

encaminhado pela Emissora, ou por seus colaboradores, para se basear nas suas decisões.

9.13. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Eiflii'8ária--'

assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de do~~into~
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude 0tq
adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elabo~ã(J dL
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e reg~'7;nta.;-
da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. C? :>::n,-,
9.14. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou juízo sobre a oi;~!~çã~
acerca de qualquer fato da Oferta Restrita que seja de competência de definiçj'bi'pelo%,--
Debenturistas, comprometendo-se tão somente a agir em conformidade com as i~t~tií;õelD
que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiducfâ(~nã6Xl
possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes-'

do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas, conforme

definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de
eventuais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos Debenturistas ou
à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM 28 e dos
artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando isento, sob qualquer forma ou
pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não decorra da legislação aplicável.

9.15. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de
acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo

e incluído o do vencimento.

\J1 :~
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10. FORO

10.1. Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissão, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam a presente Escritura de Emissão, em 8
(oito) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Fortaleza, 22 de setembro de 2014.

[remanescente intencionalmente deixado em branco]

[assinaturas na página seguin
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~ v'sco Ivens de Sá Dias Branco
Cargo: Diretor Presidente

~O}L/c,~ we~ ~CJ<lOQckoL~s.~
~A CONSUELO SARAI LEAO DIAS BRANCO

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRI~,;;~
0-.-,-();;;
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Nome: hAa.=,. •.••.•..•n rt . 'k>~
CPF: 1&7.20~.7~31s.7

Testemunhas:

1. 2.
I

Jtno. Q';tt ~J<.'lra:I2
Nome: AlJA W" Cf'J',Né!R) :i:f: HRlo<;
CPF: 003-16:' .?l'r3-J.G

~

'" JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE
~ CERTIFICOo REGISTRO EM,14/10/2014

SOB N°: ED001341 000 ~ i'1:::. . P,otoco10, 14/127166-0, DE 02/10/ 14 I.
\ Empresa' 23 3 0003642 5 fi '",<~
IOIBRA PARTICIPAÇÕES S.A ---HAROLDO-FERNANDES MOREIRA

SECHETARIO-GERAL
----- -_._--
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